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                                                           Sessão n.º 05/2020  
                                                   Data da Sessão:  18.02.2020 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
IV -      Julgamentos em Mesa 
V-         Processos Administrativos 
 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
 
01    - 4003204-06.2017.8.04.0000 - Ação Rescisória  
Autor:    Estado do Amazonas 
Procurador:    Micael Pinheiro Neves Silva 
Procuradora:    Lisieux Ribeiro Lima 
Ré:     Eline Benfica Alves 
Advogada:   Letícia Mascarenhas Dias (9099/AM) 
Advogada:   Adrianne Sanches Soares da Silva (8595/AM) 
Advogada:   Mayra Mamed Levy (8598/AM) 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:   Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto do Relator: Julga procedente a ação rescisória para denegar a segurança impetrada. 
Voto divergente:  Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Pela improcedência da ação rescisória, em 
consonância com o MP). 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Em 17.12.2019).  
  
02-0651363-25.2019.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                         Flavia Cristina Magalhães Barros 
Advogado   :                         Lauder Carneiro Barros (14068/AM) 
Impetrado  :                        Governo do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                        Estado do Amazonas 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 11.02.2020). 
____________________________________________________________________________ 
03 -4003748-23.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                             Oquimar Ramos de Oliveira 
Advogado  :                               Jorge Luis Enrique Gallardo Ordinola (10044/AM) 
Advogado  :                               Roger Marques Mendes (9516/AM) 
Advogado  :                               Fred Figueiredo Cesar (9508/AM) 
Impetrado  :                             Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                             Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 11.02.2020). 
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04 - 4002961-91.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                                   Altevir Tadeu Costa Menezes 
Advogado:                                       Ivan Gleidson Trindade de Souza Farias (11908/AM) 
Impetrado  :                                   Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                                   Estado do Amazonas 
Presidente:                                  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                  Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 11.02.2020). 
________________________________________________________________________________
__ 
05- 4003152-39.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                                   Nivaldo Maia de Lima 
Advogado  :                                     Enaldo Almeida Correa (7696/AM) 
Impetrado  :                                   Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                                   Ilmo. Sr. Comandante Geral da Policia Militar do Estado do 
Amazonas. 
Presidente:                                  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                  Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 11.02.2020). 
 

06-  4002614-58.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                                  Sindicato dos Funcionários da Polícia Civil do Estado do 
Amazonas – SINPOL. 
Impetrante :                                  Leonardo de Azevedo Cardoso 
Advogada  :                                    Raquel Isadora Leite Vieira (7586/AM) 
Advogado  :                                   José Auristenil Soares Nunes (7580/AM) 
Advogado  :                                   Paulo Sérgio de Oliveira (8478/AM) 
Advogado  :                                   Edmilson Lucena dos Santos Júnior (6030/AM) 
Impetrado  :                                 Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                                 Delegado Geral do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                                 Estado do Amazonas 
Presidente:                                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 11.02.2020). 
_______________________________________________________________________________ 
07- 4003318-71.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                           Jader James Colares da Rocha Junior 
Advogado  :                             Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Impetrado  :                           Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                           Estado do Amazonas 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 11.02.2020). 
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08- 4000843-45.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante  :                            Edberto Cavalcante Brito 
Impetrante  :                            Renan Nascimento Borges 
Advogado     :                            Marcio Silva Teixeira (4672/AM) 
Advogado     :                            Sérgio Emerson  Cordeiro Rabelo (9240/AM) 
Impetrado    :                            Prefeito do Município de Itacoatiara/am 
Impetrado    :                            Diretor-presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Itacoatiara/Am. 
Impetrado   :                             Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Denega a segurança. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 11.02.2020). 
 

09- 4003280-59.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                              Frank José Rodrigues Abrahim 
Advogada  :                                Raquel Isadora Leite Vieira (7586/AM) 
Impetrante :                              Pedro Rocha da Silva 
Advogada    :                          Raquel Isadora Leite Vieira (7586/AM) 
Impetrado  :                              Estado do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado:  a pedido do Relator (Em 11.02.2020). 
________________________________________________________________________________
__ 
10- 4003084-89.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                              Raeckson Façanha Marques 
Advogado  :                                Marcio Santana Malta (13054/AM) 
Advogado  :                                Lanusa Kariza Medeiros (14496/AM) 
Impetrado  :                              Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                              Comandante  Geral da Policia Militar do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Voto do Relator: Denega a segurança em dissonância com o parecer ministerial. 
Antec. voto c/ o Relator: Des. João Mauro Bessa. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 11.02.2020). 
________________________________________________________________________________
__ 
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11- 0611489-33.2019.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                                 Brasfanta Indústria e Comércio da Amazônia Ltda 
Advogada    :                                 Adriana Rother (319A/AM) 
Advogada    :                                 Priscilla de Oliveira Veras (6681/AM) 
Impetrada  :                                 Procuradora-Chefe da Procuradoria da Dívida Ativa e Cobrança 
Extrajudicial da PGE/AM. 
Representa:                                    Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE 
Impetrado  :                                 Secretário Executivo da Receita da SEFAZ/AM 
Presidente:                                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                Exmo. Sr. Des Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: ausência justificada do Relator (em 11.02.2020). 
_______________________________________________________________________________ 
12- -4004602-51.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante  :                                Jaime Guimarães Macedo 
Impetrante  :                                Janiceia Laudelino Rego 
Advogado   :                                  Antonio Carlos Gama Alves (16215/PA) 
Advogado    :                                 Antonio Carlos Gama Alves (924A/AM) 
Advogado    :                                 Zacarias Santos de Souza (7531/AM) 
Advogado    :                                 José Ricardo Martins Pontes (900A/AM) 
Advogado    :                                 Rosa Evaneide Mendes Pinto (7291/AM) 
Advogado    :                                 Wirley Benezar Falcao (12792/AM) 
Impetrado    :                               Exmo. Sr. Governador do Estado do Amaozonas 
Presidente:                                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Denega a segurança em harmonia com o MP. 
Julgamento Suspenso: Vista para a Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (Em 
11.02.2020) 
 
13-4003852-15.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                                  Maria Aldenice Coelho Fernandes 
Advogado:                                     Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                                     Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Impetrado:                                   Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                                Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto da Relatora: Denega a segurança em harmonia com o MP. 
Antec. voto c/ a Relatora: Des. João Mauro Bessa. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 11.02.2020) 
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14-4002957-54.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                            Eliza Tavares Oliveira 
Advogado   :                             Diego Pedrosa Castro Lima (13251/AM) 
Impetrado  :                            Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                            Estado do Amazonas 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
_______________________________________________________________________________  
15--     4001140-91.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                           Vicente de Oliveira Rocha Pinheiro 
Advogado :                              Mauro Celi Martins (2907/AM) 
Advogado:                               José Luiz Franco de Moura Mattos Júnior (5517/AM) 
Impetrado  :                           Tribunal de Justiça do Estado 
LitsPassivo :                           Juiz de Direito Dr. Roberto Santos Taketomi 
Advogado:                               Cesar Augusto Santos Pereira (1908/AM) 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
16 -0007364-84.2013.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante :                              Construtora Andrade Gutierrez S/A 
Advogado   :                              José Mauricio Balbi Sollero (30851/MG) 
Agravado  :                               Governador do Estado do Amazonas 
Presidente e Relator:Exmo . Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedidos: Exmos. Srs. Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa, Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes,  Nélia Caminha Jorge, José Hamilton Saraiva dos Santos e Elci Simões de Oliveira. 
Voto do Relator: Conhece e dá parcial provimento ao recurso. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Airton Luiz Corrêa Gentil (Em 17.12.2019) 
 

17-0007578-75.2013.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                          Governador do Estado do Amazonas 
Procuradora :                             Élida de Lima Reis (7458/AM) 
Embargado :                            Construtora Andrade Gutierrez S/A 
Advogado   :                              José Mauricio Balbi Sollero (30851/MG) 
Presidente e Relator:Exmo . Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedidos: Exmos. Srs. Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa, Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes, Nélia Caminha Jorge, José Hamilton Saraiva dos Santos e Elci Simões de Oliveira. 
Voto do Relator: Conhece e nega provimento ao recurso. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Airton Luiz Corrêa Gentil (Em 17.12.2019) 
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18- 0007299-79.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                               Município de Manaus 
Procurador  :                                  Ketlen Anne Pontes Pina (4818/AM) 
Embargado  :                               Ministério Público do Estado do Amazonas 
Promotor     :                                 Carlos Fabio Braga Monteiro 
Presidente:                                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
 _______________________________________________________________________________  
19-0006951-61.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante:                                 Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde 
Procurador   :                                  Laércio de Castro Dourado Júnior (13184/AM) 
Embargado :                                 Francisco Marcelo Saraiva de Luna 
Advogado:                                      Luciano Radaelli (8565/AM) 
Advogado:                                      Jozelúcia Lima Maciel (7160/AM) 
Presidente:                                 Exmo.  Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                                 Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
________________________________________________________________________________  
20-0005695-83.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                                    Des. Djalma Martins da Costa 
Suscitada  :                                    Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
 
21-0006746-32.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :                                    Desdor. Airton Luís Corrêa Gentil - Terceira Câmara Cível 
Suscitada:                                      Dra. Onilza Abreu Gerth - Segunda Câmara Criminal 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
  

 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS VIRTUAIS – PG5 (CGJ) 
 
 
1 - Procedimento Administrativo Nº 0210987-33.2018.8.04.0022 (Reclamação Disciplinar) 
Requerente:                      Presidência  do Tribunal de Justiça do Amazonas 
Requerido(a):                     D.M. F. C. 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Remetente:                        Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
Adiado: ausência justificada do Des. Corregedor-Geral de Justiça. (Em 21.01.2020) 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – CPA: 
 
1 - Processo Administrativo nº 2019/027727- CPA 
ANTEPROJETO DE LEI QUE REDUZ O VALOR DOS EMOLUMENTOS RELATIVOS 
AOS ATOS PRATICADOS PELOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 
CONCERNENTES À TRANSFERÊNCIA, AQUISIÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Apreciação suspensa:   Vista ao Des. Airton Luís Corrêa Gentil (Em 11.02.2020) 
 _______________________________________________________________________________  
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2 - Processo Administrativo nº 2020/ 000989- CPA 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DOS VALORES DOS 
EMOLUMENTOS RELATIVOS AOS ATOS PRATICADOS PELAS SERVENTIAS 
EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA CAPITAL 
DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Apreciação suspensa:   Vista ao Des. Airton Luís Corrêa Gentil (Em 11.02.2020) 
________________________________________________________________________________  
3- Processo Administrativo nº  2020/003783- CPA 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O ART. 2º DA RESOLUÇÃO Nº 09/2014, DE 21 
DE OUTUBRO DE 2014, QUE DISCIPLINA A CONCESSÃO DE FÉRIAS DOS 
MAGISTRADOS DE 1º GRAU E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
________________________________________________________________________________ 


